
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.836. DE 12 DE JANEIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MIJNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÖES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2021,ART.4o, $ 1",

CoNSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAçÃ,O DE DOTAç.Ã,O, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM TELEFONIA DO PAÇO

MUNICIPAL, CONTRATO 7 9 I2O2I,

REF. SOLTCTTAç^O 62 - UNIDADE DE GESTAO DEADMINIST. E GEST.Ã,O DE PESSOAS

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO No ORÇAMENTo Do MUNICÍPIO, uM cRÉDITo ADICIoNAL

SUPLEMENTAR No VALOR DE R$ 173.OOO,OO (CENTO E SETENTA E TRÊS MIL REAIS) NA(S)

DorAÇ.Ã,o(ÕES):

O7,oI,o4.I22.OIgO,2O25 DESE}n/oLVIMENTO E GESTÃO DAS ACOES DE SUPORTE ADMINISTRAT]

3.3.90.40,00 SERVICOS DE TEcNoLoGIA DA INFORMACÃ.O E COMUNICACÃO
OOOO PROPRIA

173.000,00

TOTAL....R$ 173.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE.Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I . ANULAÇÄO PIRCI,IL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

07.OI.O4,I22,OI}O.2O25 DESENVOLVIMENTO E GESTÄO DASACÕES DE SUPORTEADMINISTR-A

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURfDICA

OOOO PROPRIA

R$ 173,000.00

TOTAL,,..R$ 173.000,00

R$

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBLICAçAO.
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Decreto

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

612022

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVL
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